
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
Gabinete do Prefeito

LEI l'{2 568 DE 25 DE JUlUlO DE 1.971.

OU

H ~U ~ NOIJNO A SEGUI ~ LBI:

Art. l~- Fica Q ouer Executivo autoriZddo a abrir Wd -

Cl'édi to !~svecial de ('\"$ 500,00 (\.,.iulllhentos cl'uzeiros) de8tinado-

a,;soula .técnica a.c Gomérçio· DI'. i:"ernando Go1"rêa da:.:;osta, des

ta cid.!31de, para montagem. de l.Ull~scrit 61"io Modêlo lJara uso daqu!

le tu.be1ecimento Gomerçiai..

Lei, fi ca deduzida ii;;;U.al iwp ortância di;;; verba 6.6
FONE - 4.0.0~O.66 C 11' - 4.1.0.0. 66 INVB5flwSN--

ALAÇÕi;;~).

vLcor na datia de sua nub1ica.~ - ~

••• d' .-~'.' ~.""'" . ", •.<;ao, revoga as as ci.~SD08~çvesew contrar~o.

Gabinete do .Prefeito; 25 de junho de 1.971.

FRi:JtEI'i:O HIUNICIPAL.


